
 

  

PRC 04/2024 - DISPENSA Nº 01/2024  

  

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021  

  

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA UNIÃO-MG, Inscrito no CNPJ Nº 18.666.172/0001, com 

sede à Rua Cel. João Ferreira Barbosa, 46 - Centro, São Pedro da União-MG - CEP – 37.855-

000, por intermédio do Departamento de Compras e Licitação, torna público que, realizará 

Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo Nº 

75, inciso I da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios 

e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 

horários discriminados a seguir:  

  

DATA LIMITE PARA 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E 

DOCUMENTAÇÃO:  

DIA 25/01/2024, ÀS 09:00 HORAS  

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO:  HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA 

ENVIO DA PROPOSTAS E 

DOCUMENTAÇÃO:  

administracao@saopedrodauniao.mg.gov.br  

LINK DO EDITAL:  
https://www.saopedrodauniao.mg.gov.br/licitacoes/

andamento/dispensa 

  

1.0  – DO OBJETO:  

  

1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

PARA MANUTENÇÃO DO TELHADO E PARTE POSTERIOR DA COZINHA, DESPENSA E 
LAVANDERIA, E CONSTRUÇÃO DE CANALETAS DA ESCOLA MUNICIPAL DOM HUGO 
BRESSANE. 

  

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:   

  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

1.2.3 – ANEXO III – CARTA PROPOSTA COMERCIAL. 

  

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

  

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de São Pedro da União/MG, para 

exercício de 2024, na classificação abaixo:  

  

020504.1236112022.029 449051 

  

3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  

  

3.3.1 - O valor global médio para contratação será de R$ 37.339,49 (trinta e sete mil e  

trezentos e trinta e nove reais e quarenta e nove centavos).  

  

   



 

  

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO:  

  

4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 06 (seis) DIAS 

ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 

encaminhados ao e-mail: administracao@saopedrodauniao.mg.gov.br, preferencialmente 

fazendo referência a DISPENSA.  

  

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 25/01/2024 09:00h  

  

4.2. Proposta de Preço/Cotação:  

  

4.2.1. A Proposta deverá ser preenchida nos moldes dos Anexos II E III deste edital, contendo 

todas as informações previstas, observadas as instruções constantes dos itens seguintes: 

4.2.2.1. Redigida em idioma português, datilografada ou digitada em via única, sem rasuras, 

ressalvas ou correções, e assinada pelo representante legal da empresa;  

4.2.2.2. A proposta deverá referir-se à integralidade do objeto licitado; 

4.2.2.3. O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a partir 

da abertura da mesma; 

4.2.2.4. Deverá ser apresentada em moeda nacional;  

4.2.3. Nos preços deverão ser incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas com 

impostos, taxas e fretes, não podendo o proponente exercer pleitos de acréscimos posteriores, 

após a abertura da Proposta Comercial. 

4.2.4. Quaisquer custos adicionais para atender aos requisitos do edital, correrão por conta do 

proponente. 

4.2.5. Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, prevalecerá o primeiro, do 

mesmo modo que prevalecerá o valor expresso por extenso sobre o valor numérico. 

4.2.6. Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 

especificações exigidas.  

4.2.7. Juntamente com a proposta será apresentado o Cronograma Físico-Financeiro para a 

execução da obra.  

4.2.8. A Planilha Orçamentária com os quantitativos e preços unitários e totais, deve vir 

acompanhada do detalhamento do BDI, demonstrando sua composição. 

  

5.0 – DO PAGAMENTO:  

  

5.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, mediante medição 

e apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021.   

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitação;  

 

  

6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

  

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por 

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado.  

6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, 

sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, 

ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

mailto:administracao@saopedrodauniao.mg.gov.br


 

  

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  

  

  

São Pedro da União - MG, 16 de janeiro de 2024.  

  

 

 

Custódio Ribeiro Garcia 

Prefeito Municipal  

 

 

Eliane Marcelino Vieira 

Diretora do Departamento de Educação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

ANEXO I  

  

DISPENSA DE VALOR Nº 01/2024, COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 

14.133/2021  

  

TERMO DE REFERÊNCIA 

(Processo Administrativo n° 04/2024) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO DO TELHADO 1.1.

E PARTE POSTERIOR DA COZINHA, DESPENSA E LAVANDERIA, E CONSTRUÇÃO DE CANALETAS 

DA ESCOLA MUNICIPAL DOM HUGO BRESSANE nos termos da tabela anexa ao Estudo Técnico 

Preliminar (Planilha Orçamentaria), conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 O objeto desta contratação é serviço ou bem de categoria comum e não se enquadra 1.2.

como bem de luxo, conforme Decreto nº 24 de 10 de abril de 2023. 

 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 1.3.

contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

  O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 1.4.

vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se neste termo de 2.1.

referência e pormenorizada nos eventuais documentos apêndices. (ETP, DPP) 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no Estudo Técnico 3.1.

Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 Os requisitos da contratação encontram-se diluídos neste Termo de Referência, todavia, em 4.1.

especial ressalta-se que: 

 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 4.2.

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 



 

  

 Apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato o Termo de 4.3.

Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e cópia autenticada da guia de recolhimento para 

serem juntadas ao processo. 

Vistoria 

 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 4.4.

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao 

interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para 

esse fim, mediante agendamento prévio, nos dias úteis da semana que anteceder a apresentação 

da proposta de preços. 

 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 4.5.

prévia.  

 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 4.6.

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

 O licitante, optando por fazer a vistoria, tem o direito de receber o atestado de vistoria 4.7.

técnica emitido pelo servidor designado, mediante solicitação. 

 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 4.8.

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 4.9.

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

Subcontratação 

 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 4.10.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega  

 O prazo de entrega da execução dos serviços é de 02 (dois) meses, contados da 5.1.

assinatura do contrato, em remessa ou ato único.  

 Caso não seja possível a entrega ou execução na data assinalada, a empresa deverá 5.2.

comunicar as razões respectivas com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 

força maior. 



 

  

 Os bens deverão ser entregues ou os serviços deverão ser realizados no seguinte endereço 5.3.

Rua Gedeão Alves Pereira, 110, Centro – São Pedro da União/MG, mais precisamente, Escola 

Municipal Dom Hugo Bressane. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

 O prazo de garantia contratual dos bens ou serviços, complementar à garantia legal, será 5.4.

de, no mínimo, 5 (cinco) anos, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 

recebimento definitivo do objeto.  

 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 5.5.

cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.  

 A garantia será prestada com vistas a manter higidez dos bens ou serviços contratados, 5.6.

sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens ou serviços pelo 5.7.

próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com 

as normas técnicas específicas.  

 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 5.8.

pelos bem ou serviços.  

 No caso de peças e bens que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da 5.9.

garantia, estas deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que 

apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 

fabricação do equipamento. 

 No caso de serviços que sejam manifestamente viciosos ou que forem atestadamente mal 5.10.

executados, por meio de avaliação técnica, estes deverão ser refeitos ou corrigidos. 

 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação, substituição dos bens que 5.11.

apresentarem vício ou defeito ou nova realização do serviço no prazo de até 30 (trinta) dias 

úteis. 

 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 5.12.

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante.  

 Na hipótese do subitem acima, caso se trate de equipamento ou bem, o Contratado 5.13.

deverá disponibilizar objeto equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente 

fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a 

continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

 Decorrido o prazo para reparos, substituições e novas execuções de serviço sem o 5.14.

atendimento da solicitação do Contratante ou sem a apresentação de justificativas pelo 

Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, 

ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o 

reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 

equipamentos.  

 O custo referente ao transporte dos equipamentos ou à execução dos serviços cobertos 5.15.

pela garantia será de responsabilidade do Contratado.  



 

  

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 6.1.

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 6.2.

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

 As comunicações entre a entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 6.3.

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 A entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 6.4.

devam ser cumpridas de imediato. 

  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a entidade poderá convocar o 6.5.

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

Fiscalização 

 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 6.6.

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 6.7.

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 6.7.1.

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 6.7.2.

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção;  

 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 6.7.3.

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 6.7.4.

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 6.7.5.

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117


 

  

Gestor do Contrato 

 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 6.8.

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 6.9.

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

 O gestor do contrato verificará e acompanhará a manutenção das condições de habilitação 6.10.

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 6.11.

técnicos quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 6.12.

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. 

 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 6.13.

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração.  

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

 Os bens ou serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 7.1.

entrega ou execução (conforme Cronograma Físico-Financeiro), pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 Os bens ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 7.2.

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta (verificada a inadequação pelas medições realizadas pelo setor técnico 

do município), devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 7.3.

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados. 

 O recebimento definitivo de cada parcela do serviço ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias 7.4.

úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 



 

  

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 7.5.

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 7.6.

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 7.7.

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 7.8.

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 7.9.

(quinze) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 7.10.

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

 o prazo de validade; 7.10.1.

 a data da emissão;  7.10.2.

 os dados do contrato e do órgão contratante;  7.10.3.

 o período respectivo de execução do contrato;  7.10.4.

 o valor a pagar; e  7.10.5.

 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 7.10.6.

  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 7.11.

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 7.12.

que o contrato seja extinto ou se decida pela sua rescisão. 

Prazo de pagamento 

 O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias contados da finalização da 7.13.

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143


 

  

 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 7.14.

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

Índice Nacional de Custo de Construção-Mercado – INCC-M de correção monetária. 

Forma de pagamento 

 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 7.15.

e conta corrente indicados pelo contratado. 

 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 7.16.

bancária para pagamento. 

 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 7.17.

aplicável. 

 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 7.17.1.

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 7.18.

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 O fornecedor será selecionado por meio da realização de Contratação Direta por Dispensa, 8.1.

com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

Forma de fornecimento 

 O fornecimento do objeto será parcelado conforme o Cronograma Físico-Financeiro. 8.2.

Exigências de habilitação 

 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 8.3.

Habilitação jurídica 

 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 8.4.

Junta Comercial da respectiva sede;  

 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 8.5.

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 8.6.

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 

  

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 8.7.

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 8.8.

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 8.9.

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 8.10.

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

 Certificado de Registro e Quitação da empresa e do responsável técnico junto ao CREA ou 8.11.

ao CAU. 

 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 8.12.

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 8.13.

Físicas, conforme o caso; 

 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 8.14.

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 8.15.

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 8.16.

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do 8.17.

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 8.18.

 Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, 8.19.

por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 

 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 8.20.

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


 

  

 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual por meio de Certificado de 8.21.

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 8.22.

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II; 

 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 8.23.

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 8.23.1.

superiores a 1 (um); 

 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 8.23.2.

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 8.24.

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional Certificado de Registro e Quitação 8.25.

da empresa junto ao CREA ou ao CAU, em plena validade; 

 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 8.26.

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

 A análise da qualificação técnica se dará através da comprovação de aptidão por 8.26.1.

certidões ou atestados de obras e serviços de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior, de pessoa física ou pessoa jurídica, com acervo técnico junto ao CREA 

ou ao CAU - CAT - Certidão de Acervo Técnico. 

 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e 8.26.2.

o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 8.26.3.

ou da filial do fornecedor. 

 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 8.26.4.

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 8.27.

complementar: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


 

  

 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 8.27.1.

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 

disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 8.27.2.

cada um dos cooperados indicados; 

 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 8.27.3.

à execução contratual;  

 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 8.27.4.

  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 8.27.5.

cooperados que executarão o contrato; e 

  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 8.27.6.

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 

dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 

e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

licitação; 

 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 8.27.7.

Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 O custo estimado total da contratação é de R$ 37.339,49 (trinta e sete mil e trezentos e 9.1.

trinta e nove reais e quarenta e nove centavos), conforme custos unitários apostos na Planilha 

Orçamentaria em anexo. 

 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados 9.2.

ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 9.2.1.

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 9.2.2.

ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

 na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 9.2.3.

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid


 

  

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 10.1.

consignados no orçamento do Município. 

 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 020504.1236112022.029 449051 10.2.

 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 10.3.

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

São Pedro da União, 16 de janeiro de 2024. 

 

__________________________________ 

Eliane Marcelino Vieira 

Diretora do Departamento Municipal de Educação. 

 

 

 

  



 

  

ANEXO II  

  

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

  

DISPENSA Nº 01/2024  

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021   

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO DO 
TELHADO E PARTE POSTERIOR DA COZINHA, DESPENSA E LAVANDERIA, E 

CONSTRUÇÃO DE CANALETAS DA ESCOLA MUNICIPAL DOM HUGO BRESSANE. 

  

PROPOSTA:  

  

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD. 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÉDIO 

VALOR 

TOTAL 

MÉDIO 

1 

Manutenção do telhado e parte 
posterior da cozinha, despensa e 

lavanderia. 
Serv. 1 R$ R$ 

VALOR TOTAL MÉDIO ESTIMADO: R$ 

 

Valor Global da Proposta;   

  

Validade da Proposta 60 dias;   

  

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente 

por conta da Empresa contratada;   

 

Razão social; - Nº do CNPJ:   

Endereço:   

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.   

  

local, ________ de ____________________ de 2024.  

  

  

____________________________________ 

Assinatura do Responsável CPF:  

  

  

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver.   

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

  



 

  

ANEXO III 

CARTA PROPOSTA COMERCIAL 

 

(Local e data) 

 

À 

Prefeitura Municipal de São Pedro da União 

A/C Comissão Permanente de Licitação  

Referência: Processo Licitatório 04/2024 – Dispensa 01/2024 

 

Prezados Senhores, 

 

A empresa ______, inscrita no CNPJ sob o Nº ________, neste ato representada por 

_________ (qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo), em atendimento ao disposto no 

Edital da Dispensa de Licitação em epígrafe, após análise do referido instrumento convocatório e 

tendo pleno conhecimento do seu conteúdo, se propõe a executar as obras objeto desta 

licitação, sob sua inteira responsabilidade, nas condições a seguir: 

 

1. O objeto da presente proposta é a: 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO DO 

TELHADO E PARTE POSTERIOR DA COZINHA, DESPENSA E LAVANDERIA, E 
CONSTRUÇÃO DE CANALETAS DA ESCOLA MUNICIPAL DOM HUGO BRESSANE. 

  

2. O preço proposto para a obra e dos serviços é de R$ (__________________); conforme 

planilha(s) de preços e serviços anexa(s). 

3 - O prazo para execução das obras e dos serviços de engenharia é de 60 (sessenta) dias, 

contados da assinatura do contrato. 

4. Em cada preço estão incluídos todos os custos diretos ou indiretos com a prestação do 

serviço, inclusive tributos, equipamentos, pessoal, taxas, manutenção e abastecimento de 

maquinários e caminhões, transportes, alimentação etc. 

5. A empresa declara a suficiência do preço proposto para a cobertura de todas as despesas que 

envolvem as mercadorias licitadas. 

6. A presente proposta é valida pelo prazo de ___(   ) dias [mínimo de 60 (sessenta) dias] 

contados a partir da data final para entrega dos envelopes. 

7. A empresa declara estar apta do ponto de vista jurídico, econômico, técnico e operacional 

para os serviços que integram esta proposta.  



 

  

Segue anexa a Planilha Orçamentária com os quantitativos e preços unitários e totais, bem 

como detalhamento do BDI, demonstrando sua composição. 

 

Atenciosamente.  

 

 

Nome 

Representante Legal da Licitante 

 


